
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO
Gabinete da Presidência

PORTARIA TRT5-026/2009*
                                         NORMA REVOGADA

O EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO  TRABALHO  DA  QUINTA  REGIÃO,  DESEMBARGADOR 
FEDERAL  DO  TRABALHO  PAULINO  COUTO,  no  uso  de  suas 
atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Designar  comissão de estudos para fins de implantação da Resolução nº 
53/2008,  de  10/12/2008,  do  Conselho  Superior  da  Justiça  do  Trabalho, 
composta pela Vice-Presidente deste Tribunal, Desembargadora Federal do 
Trabalho  Ana  Lúcia  Bezerra  (Presidente  da  comissão),  Rosilane  Viana 
Prates, Ana Cláudia Accioly Lins Costa, Tarcísio José Filgueiras dos Reis, 
Edivaldo Lopes Santana e, representando a Associação dos Magistrados da 
Justiça do Trabalho da 5ª Região, o Juiz Gilmar Carneiro de Oliveira,  e o 
Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário Federal na Bahia, Rogério 
Fagundes de Assis. (Comissão alterada pela Portaria nº 0324/2009, disponibilizado no DJe TRT5  

em  18.03.2009,  página  1) o  Sindicato  dos  Trabalhadores  do  Poder  Judiciário 
Federal na Bahia, Rogério Fagundes e a Associação dos Oficiais de Justiça 
Avaliadores Federais da Bahia, José Alberto R. Neves. 
Publique-se.

Salvador, 05 de janeiro de 2009.

PAULINO COUTO
Desembargador Federal do Trabalho

Presidente do TRT da 5ª Região

Disponibilizada no  DJ-e  TRT5 em 16.01.2009,  página  1,  com publicação  
prevista para o 1º dia útil subseqüente, nos termos da Lei 11.419/2006 e RA  
TRT5 33/2007. 

*  Reti-ratificada  pela  Portaria  nº  0324/2009,  disponibilizada  no  DJ  
Eletrônico do TRT da 5ª Região em 18.03.2009, página 1.
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